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PORTARIA Nº 245 – REITOR/2011 
 

 

Dispõe sobre o posicionamento na carreira 
de servidores efetivos desta Universidade e 
dá outras providências 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS – 
UNIMONTES, PROFESSOR JOÃO DOS REIS CANELA , no uso das atribuições legais, 
estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, considerando: 

 
 

o disposto no artigo 24 da Lei n° 15.463, de 13 de janeiro de 2005, e no Decreto nº 44.306, de 02 
de junho de 2006; 

 

a aprovação da Câmara de Coordenação Geral, Planejamento e Gestão e Finanças da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através do OF.CCGPFG Nº. 277/11; 
 

a possibilidade de a Administração Pública rever os seus atos, nos termos da Súmula 473 - STF; 
 

o “Princípio da Legalidade”, ao qual está estritamente vinculada a Administração Pública, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1° FICAM PROMOVIDOS, a partir de 30 de junho de 2010, os servidores 
ocupantes do cargo de Analista Universitário da Saúde, de provimento efetivo, das carreiras 
do Grupo de Atividades de Educação Superior do Poder Executivo de que trata a Lei          
n°.15.463/2005, lotados nesta Universidade, que ate ndem ao disposto no Decreto nº 44.306, 
02 de junho de 2006, relacionados no anexo único desta Portaria. 
 

Art. 2° CONSIDERAR, para os efeitos legais, a admissão nº 01 da servidora          
GEISA MAGELA VELOSO – MASP 588682-5, no ato em que tornou sem efeito a concessão 
de progressão horizontal, efetuada nos termos da Portaria nº. 236 – REITOR/2011, de 22 de 
novembro de 2011, publicada no Diário Oficial do Estado em 02/12/2011. 
 

Art. 3° TORNAR SEM EFEITO o ato de concessão de promoção por escolaridade 
adicional de MADALENA DE FÁTIMA FERREIRA – MASP 1045692-9, efetuada nos termos 
da Portaria nº. 082 – REITOR/2010, de 06 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 13/08/2010. 
 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros/MG, 05 de dezembro de 2011. 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 245 - REITOR/2011  
 

 
 

PROMOÇÃO POR ESCOLARIDADE 
 
 

CARREIRA DE ANALISTA UNIVERSITÁRIO DA SAÚDE 
 

 

Situação Atual Novo 
Posicionamento  NOME MASP CARGO 

NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU 

KARLA CHISTIANE FREITAS OLIVEIRA 10543304 02 III A IV A 

MARIZA ALVES BARBOSA TELES 10545531 02 III A IV A 

MARIA DA SALETTE MENDONÇA 10456010 01 III A IV A 

SIMONE GUIMARÃES TEIXEIRA SOUTO 10457190 02 III A IV A 

VIVIAN RISÉRIO DOURADO LEITE 10460459 02 III A IV A 

WALDETE RUAS DE MENDONÇA SILVEIRA 10461713 01 III A IV A 

 


